
 
GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HIDRICOS 
 

RESOLUÇÃO Nº 34, DE 14 DE MAIO DE 2010. 

 O Conselho Estadual de Recursos Hídricos (CEHIDRO), no uso de suas 
atribuições legais, que lhe conferem a Lei nº 6.945, de 05 de novembro de 1997, o 
Decreto Estadual nº 3.952, de 06 de março de 2002, alterado pelo Decreto Estadual 
n° 6.822 de 30 de novembro de 2005; 
 
Considerando os parâmetros e padrões estabelecidos pela Resolução CONAMA n° 
357/2005; 
 
Considerando o Art. 16 da lei 6.945/97 que estabelece a obrigatoriedade da SEMA 
publicar bianualmente o Relatório da Qualidade do Meio Ambiente com dados sobre 
a situação qualitativa e quantitativa dos recursos hídricos de domínio do Estado;  
 
Considerando a necessidade de atualização e inclusão de pontos na Rede 
hidrológica Básica do Estado de Mato Grosso, instituída pela Resolução n° 16 de 13 
de março de 2008;  
 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1° Substituir a estação denominada Utiariti (Rio Papagaio, Sub-bacia 
Juruena, coordenadas geográficas S13°01'58,00" W58°16'59,21", código Hidro 
17092900)  do Anexo I da Resolução n° 16 de 13 de março de 2008, pela estação 
abaixo: 
 

Coordenadas Geográficas Sub-bacia Rio Nome da Estação Código 
Hidro Latitude (S) Longitude (W) 

Juruena Juruena Fontanilha  17093000 11°21'30,00" 58°20'34,00" 

 
Art. 2° Incluir o Anexo II – Estações Qualitativas da Rede Hidrológica Básica do 

Estado de Mato Grosso na Resolução n° 16 de 13 de março de 2008. 
 

Parágrafo Único Nas estações citadas no Anexo II serão monitorados 
somente os parâmetros citados no Inciso I do Art. 4° da Resolução n° 16 de 13 de 
março de 2008 
 
 Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Cuiabá, 14 de maio de 2.010 
 
 

ALEXANDER TORRES MAIA 
Presidente do CEHIDRO 

 
 

* Publicada no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso em 21/05/2010. 

** Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial. 



   Anexo II – Estações Qualitativas da Rede Hidrológica Básica do Estado de Mato Grosso. 

Coordenadas Geográficas 

Sub-bacia Nome da Estação 

 
 

Rio 
Código 
Hidro Latitude (S) Longitude (W) 

Teles Pires Rio Teles Pires, MT 020 Teles Pires 17118000 14°37'54,01" 56°37'54,01" 

Teles Pires Rio Verde, BR 163 Verde 17231000 13°03'03,54" 55°54'28,84" 

Teles Pires Rio Lira, Ponte BR 163 Lira 17271000 12°32'06,81" 55°42'19,58" 

Teles Pires Rio Celeste, Ponte BR 163 Celeste 17278000 12°17'29,40" 55°33'56,10" 

Teles Pires 
Rio Teles Pires, Ponte MT 

222 
Teles Pires 

17273000 11°53'39,57" 55°39'23,95" 

Teles Pires 
Rio Teles Pires, Balsa em 

Itaúba 
Teles Pires 

17290000 11°05'42,45" 55°18'21,62" 

Teles Pires 
Rio Teles Pires, Ponte MT 

320 
Teles Pires 

17310000 10°14'20,95" 55°48'27,04" 

Juruena 
Rio Juruena, Próximo à 

nascente 
Juruena 

17090300 14°32'32,60" 59°13'55,26" 

Juruena Rio Juína Juína 17091100 13°47'35,01" 59°27'24,00" 

Juruena Rio Formiga Formiga 17091110 13°41'01,21" 59°12'10,30" 

Juruena Rio Buriti Buriti 17091500 13°32'49,41" 58°38'03,58" 

Juruena Rio Papagaio, BR 364 Papagaio 17092960 13°33'43,88" 58°24'22,13" 

Juruena Rio Papagaio, Ilha Papagaio 17091510 12°47'57,53" 58°23'49,42" 

Juruena Rio Sangue Sangue 17094200 12°06'34,77" 57°52'20,61" 

Paraguai Jusante UHE       Paraguai 66003000 14°28’33,93” 56°23’45,36" 

Paraguai Ponte em Alto Paraguai Paraguai 66004000 14°30’12,46” 56°29’06,26” 

Paraguai Rio Bugres, 400 mont. Foz Bugres 66009000 15°04’38,07” 57°10’21,89” 

Paraguai 2 Km Jus. Cáceres Paraguai 66070010 16°04’53,84” 57°42’31,44” 

Paraguai 
Ponte de acesso a 

Pecuama 
 Sepotuba 

s/código 14°29'21,80" 57°25'26,70" 

Paraguai Ponte Tangará/Deciolândia Sepotuba s/código 14°30'03,40" 57°34'36,70" 

Paraguai 
Ponte Distrito de Nova 

Fernandópolis 
Sepotuba 

s/código 15°00'27,30" 57°43'49,90" 

Cuiabá Jusante de Nobres Cuiabá 66245001 14°45’11,10” 56°19’38,80” 

Cuiabá Passagem da Conceição Cuiabá 66259200 15°33’53,52” 56°08’29,83” 

Cuiabá 
Jusante do Córrego Mané 

Pinto 
Cuiabá 

66259301 15°36’58,10” 56°06’22,53” 

Cuiabá 
Jusante do Córrego 

Barbado 
Cuiabá 

66259305 15°38’25,66” 56°04’35,18” 

Cuiabá Ponte Coxipó do Ouro Coxipó s/código  15º27’29,10” 55°58’44,80” 

Cuiabá Ponte AV. das Torres Coxipó s/código 15°37’09,00” 56°00’47,50” 

Cuiabá Ponte Av. Fernando Correa Coxipó s/código 15°37’30,80” 56°03’34,40” 

Cuiabá 
Jusante do Córrego São 

Gonçalo 
Cuiabá 

66259309 15°39’00,21” 56°04’11,61” 

Cuiabá 
Jusante do Córrego 
Ribeirão dos Cocais 

Cuiabá 
66260151 15°46’51,03” 56°08’34,59” 

Cuiabá Praia do Poço Cuiabá 66260152 15°54’48,22” 56°01’47,27” 

São Lourenço Campo Verde 
São 

Lourenço 
66375300 15°34’17,65” 55°09’48,42” 

São Lourenço Ponte de Pedra Vermelho 66449000 16°31’47,04” 54°47’27,47” 



Garças Ponte de Cima Garças 24441000 16°51’56,90’’ 53°23’57,60’’ 

Garças Córrego Aldeia 
Córrego 
Aldeia 

24449200 16°11’34,50’’ 53°40’29,60’’ 

Garças Córrego Avoadeira 
Córrego 

Avoadeira 
24651000 15°52’39,00’’ 52°22’25,70’’ 

Garças Foz no Araguaia Garças 24654000 15°53’41,80’’ 52°15’25,20’’ 

Mortes Ponte BR – 364 Mortes 26032000 15°48'23,60" 55°17'27,70" 

Mortes Ponte BR – 070 Mortes 26033000 15°40'16,10" 55°17'57,80" 

Mortes Ponte MT- 251 Mortes 26033500 S15°30'17,8" W 55°13'35,8" 

Mortes Ribeirão Sapé/Represa Rib. Sapé s/código 15°26’27,50” 54°07’22,34” 

Mortes Ribeirão Várzea Grande 
Rib. V. 
Grande 

s/código 15°22’50,40” 54°09’53,60” 

 


